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Projeto de Lei nº..................../Legislativo/2024
 “ALTERA CARGA HORÁRIA DO CARGO DE CONTADOR LEGISLATIVO, CONSTANTE NA LEI MUNICIPAL Nº 2.341/24 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”
A Câmara Municipal de Vereadores de Caraá aprovou e eu MAGDIEL DOS SANTOS SILVA
 - PREFEITO MUNICIPAL DE CARAÁ, Estado do Rio Grande do Sul, com base na Lei Orgânica do Município, sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º- Fica alterada a carga horária do cargo de provimento efetivo de Contador Legislativo, constante na Lei nº 2.341/24, que passa a vigorar com a seguinte alteração:
	Denominação do Cargo 


	
	Número de Cargos 

	Carga Horária Semanal 

	     Padrão

	     Contador Legislativo
	     01 (um)
	 30h (trinta horas)
	        CM05


Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
                             Plenário Jorge Von Saltiél, 13 de maio de 2024.
	Marlon Ramos Tedesco
Presidente do Poder Legislativo 

Municipal


	Eloi Adão Edinger Dalathea
Vice-Presidente do Poder Legislativo Municipal


	                 Fabiano Santos da Silva
1° Secretário do Poder Legislativo

Municipal


Bernardo Pereira da Silva
  2º Secretário do Poder Legislativo

                           Municipal 
JUSTIFICATIVA

A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Caraá, vem por meio deste requerer a análise e aprovação do presente Projeto de Lei que altera a carga horária do cargo de Contador Legislativo, criado através da Lei nº 2.341/24, passando a carga horária semanal de 20h, para 30h.

A presente modificação visa adequar a relação de horas necessárias ao desenvolvimento dos trabalhos do Contador Legislativo junto à Câmara de Caraá, tendo em vista a demanda do setor.
O cargo de contador legislativo já criado é de suma importância para a manutenção da ordem econômica, jurídica e administrativa da Casa do Povo, uma vez que as questões a serem solvidas pelo Assessor Jurídico e o Diretor Geral do Poder Legislativo Municipal afetam diariamente o bom funcionamento da Casa Popular, assim, faz-se necessária a adequação da carga horária à demanda do setor.
                         Diante dos motivos expressados, solicitamos a aprovação dos vereadores ao presente projeto de lei. 

                             Plenário Jorge Von Saltiél, 13 de maio de 2024.
	Marlon Ramos Tedesco
Presidente do Poder Legislativo 

Municipal


	Eloi Adão Edinger Dalathea
Vice-Presidente do Poder Legislativo Municipal


	                 Fabiano Santos da Silva
1° Secretário do Poder Legislativo

Municipal


Bernardo Pereira da Silva
  2º Secretário do Poder Legislativo

                           Municipal 

